
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO 

GABTNETE DO PREFEfTO MUNICIPAL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 223, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

lm-tit11i o ( 'omitê Ge,·tor Mumópul de l'olítirns de 

ErrwlH:arào do S11h-reg1srro ( 'iril de Nasrn11e1110 e 

Ampliw,:üo do Acesso à /)ornmentaçüo Râsirn. e dá 

outms prondenclllis. 

O PREFEITO DE SÃO BERNARDO. cio Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; e 

CONSIDER-'\NDO a documentação básica como sendo um direito humano e pré-requisito para o 

pleno exercício da cidadania: 

CONSIDERANDO o Decreto da União nº 10.063. de 14 de outubro de 2019, que dispõe sobre o 

Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do 

Acesso à Documentação Básica. o Comitê Gestor Nacional do Compromisso Nacional pela 

Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação da Documentação Básica e a Semana 

Nacional de Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e a Documentação Basica; 

CONSIDER.\.NDO o Decreto Estadual nº 6.286, de 6 de dezembro de 2007, em que o Estado do 

Maranhão aderiu ao Compromisso Nacional e instituiu Comitê Gestor Estadual para Enadicação do 

Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica: 

CONSIDERANDO. finalmente. a necessidade de implementar e monitorar as ações para 

erradicação do sub-registro de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica no 

Município de São Bernardo: 

DECRETA: 

AJ1. I º . Fica instituído o Comitê Gestor Municipal de Políticas de Erradicação do sub-registro civil 

de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica. instància máxima municipal de 

deliberação e definição das diretrizes para execução do compromisso nacional pela erradicação do 

sub-registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica no Município de 

São Bernardo, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. com a finalidade de 

planejar, implementar. monitorar e avaliar as ações, através de metas anuais, para a 

enadicação do subregistro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica. 

Parágrafo único - Para fins do presente Decreto. os termos "Comitê Gestor Municipal de Políticas 

de Erradicação do sub-registro ci\'il de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica .. e 

"Comitê" se equivalem. 



ESTADO DO MARANHÁO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO

TIODER EXECUTIVO
GABINME DO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2'. Para fins deste Decreto, compreende-se como documentação civil básica os seguintes

documentos:

I - Cerlidão de Nascimento:

II - Carleira de identidade ou Registro Geral (RG)t

III - Cadastro de Pessoa Física (CPF)I

IV - Título de Eleitor;

V - Carteira de Tlabalho e Previdência Social (CTPS):

VI - Certidào de Obito

AÍ. 3'. O Comitê. órgão deliberativo. normativo e consultivo terá os seguintes objetivos

I - Erradicar o sub-registro civil de nascimento, por meio da realização de ações de busca ativa e

de esforço concentrado. como mutirões e atendin.rentos itinerântes;

II - Fortalecer e dirulgar oÍientações sobre sub-registro de nascimento e acesso à documentaçào

básica, promovendo capacitações e canrpanhas educativas.

III - Estabelecer fluxo para tratarnento dos casos de ausência de registro de nascimento ou de

docurnentaçào básica identificados pelâ rede de atendinrento do municipio:

IV - Ampliar a rede de serviços municipais de registro civil de nascimento e de acesso à

docurnentaçào básica, r,isando a garantir rnobilidade, capilaridade e unifornridade no

atendimento:

V - Mediar junto aos órgãos responsáveis o acesso gratuito ao registro civil de nascimento, ao

Registro Geral - RG, ao Cadasüo de Pessoas Fisicas - CPF e à Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS pela população vulnerabilizatla.

VI - Implantar e acompanhar o funcionamento regular de Unidades Interligadas de Registro Civil de

Nascimento eur unidades de saírde que realizam paftos.

Art. 4". O Cornitê será integrado por um representa e, titular e suplente, de cada órgão a seguir

indicado: (at'oliar os órydos e itlstituiçõas, -iá existentcs no ntunicípio, capazcs de ottxiliar ntt
errudicuçtio cb suh-t"gistro e na antpliuçõtt,*t ucesso à drrcuncnloçdo búsit'u).

I - Secretaria Municipal de Assistência Social;
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II - Secretaria Municipal de Educação. Ciência. Tecnologia e Inovaçãol

III - Secretaria Municipal de Saúde;

IV - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania;

V - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - Conselho Tutelar;

VII - Secretaria Municipal de Juventude, Mulheres e Minorias;

VIII - Procuradoria Geral do Município.

§1". O Cornitê será presidido e coordenado pelo (a) Chefe de Gabinete, Íepresentante do Gabinete

do Prefeito.

s\2o. Os representantes de cada órgão. titulares e suplentes, serão indicados pelo gestor da respectiva

pasta e designados poÍ ato do Prefeito no prazo de ate 30 (trinta) dias a partir da publicaçào deste

decreto.

§3'. Poderào ainda ser convidados a participar como colaboradores do Comitê, os seguintes órgàos'

entidades públicas. privadas on da sociedade civil. atuantes da área objeto deste decreto. com a

finalidade de contribuir na discussào, consecuçâo e acompanhanlento das ações executadas:

I - Defensoria Pública do Estado do Maranhào;

II - Ministério Público do Estado do Maraúão;

III - Poder Judiciário do Estado do Maranhào;

IV - Cartório de Registro Civil de Pessoas Natur-ais;

V - Hospitais municipais;

Vl - Organizações nâo governanenlais:

VII - Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE

§ 4" - Os representantes convidados das entidades acima identificadas serão indicados pelo órgão

ao qual se vinculam e designados por ato do Coordenador do Comitê'
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AÍ. 5". O Comitê deverá se reunir pelo lnenos a cada 03 (três) meses a lim de discutir as ações para

consecução dos objetivos de sua competência.

Art. 6". Caberá ao Comitê elaborar e aprovÍu seu regimento intemo.

41t. 7". A participação nas atividades do Comitê e considerada sen'iço público relevante, vedada a

remuneração a qualquer titulo, de seus integrantes e eventuais convidados.

Ar1. 8". Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçào.

REGISTRE-§E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO/MA, en l T de agosto de 2023 .
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JO.IO IGOR VTEIRA CAR}:{LHO

PRfFETTO MI]NICIPAL

Certifico que este Decreto Municipal n'2231?02-7. foi publicado conforme artigo 147'

IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei orgâmca do Municipio e

art.4.l,daLeiOrdináriaMunicipaln"T23,de23dejaneirode20lT'eml'7 08120?3'
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SECRETÁR]O MTN, DE GESTÀO
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Certidão de Publicacâo


